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 TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 39/2019 

 TERMO  DE  RESCISÃO  AO  CONTRATO  Nº 
 39/2019  QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI,  DE  UM 
 LADO,  O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
 TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  E,  DE  OUTRO, 
 A  EMPRESA  OI  S/A  (em  Recuperação 
 Judicial). 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o 
 n.º  03.326.815/0001-53,  com  sede  na  Rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto 
 Velho/RO,  CEP.  76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  representado 
 neste  ato  por  seu  Diretor-Geral  ou  pela  autoridade  que  estiver  ocupando  referido  cargo 
 na  forma  regimental,  e,  de  outro  lado  a  empresa  OI  S/A  (em  Recuperação  Judicial)  , 
 inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º  76.535.764/0001-43,  com  endereço  na  rua  do  Lavradio, 
 71,  2º  andar  -  Centro  –  Rio  de  Janeiro/RJ,  CEP:  20.230-070,  fone  (71)  98553-3319  e  fone 
 (61)  98401-8347,  neste  ato  representada  pelo  Gerente  de  Vendas  senhor  Jorge  Alves 
 Bastos,  e-mail:  jorge.alves@oi.net.br  e  pelo  Gerente  de  Vendas  senhor  Sérgio  Augusto 
 Ferreira  da  Silva,  e-mail:  sergio.ferreira@oi.net.br,  doravante  denominada 
 CONTRATADA,  ajustam  entre  si  o  presente  Termo  de  Rescisão  Amigável  ao  Contrato  nº 
 39/2019,  regido  pela  Lei  8.666/93  e  suas  alterações  e  Lei  10.520/2002,  conforme 
 procedimento  licitatório  realizado  sob  a  modalidade  de  Pregão,  na  forma  Eletrônica, 
 Edital n.º 40/2019, nos autos do Processo Adm. Virtual - PROAD n.º 8811/2019. 

    CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJETO 
   
 1.1.  Fica  rescindido,  de  forma  amigável,  o  Contrato  nº  39/2019,  que  trata  da  prestação  de 
 serviço  telefônico  fixo  comutado  (STFC)  e  de  longa  distância  nacional  (LDN),  firmado 
 entre  o  TRT  14ª  Região  e  a  empresa  OI  S/A  (em  Recuperação  Judicial)  ,  com  efeitos  a 
 partir de 31/03/2023. 

   
    CLÁUSULA SEGUNDA –  DOS FUNDAMENTOS 

    A  rescisão  ocorre  de  forma  amigável,  conforme  disposto  nos  termos  do  art.  79,  inciso  II, 
 da Lei 8.666/1993 c/c a cláusula doze do Contrato nº 39/2019. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 O  CONTRATANTE  providenciará  a  remessa  de  extrato  deste  documento  para 
 publicação,  às  suas  expensas,  no  Diário  Oficial  da  União,  nos  termos  do  artigo  61, 
 parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 
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 E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletronicamente  o  presente 
 Instrumento. 

 Porto Velho/RO, 29  de março de 2023. 

 (assinado digitalmente) 
 LÉLIO LOPES FERREIRA JÚNIOR 

 DIRETOR GERAL DO TRT14ª REGIÃO 
 CONTRATANTE 

 (assinado digitalmente)                                           (assinado digitalmente) 
 Jorge Alves Bastos                                       Sérgio Augusto Ferreira da Silva 

 OI S/A (em Recuperação Judicial)                       OI S/A  (em Recuperação Judicial) 
 CONTRATADA                                                  CONTRATADA 
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